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Estado de São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.790, de 13 
de fevereiro de 2020.

Artigo 15 - A Corregedoria Geral da Administração, respeita-
das suas atribuições, acompanhará o cumprimento do disposto 
neste decreto.

Artigo 16 - Os Secretários de Estado e o Procurador Geral 
do Estado poderão, mediante atos próprios, expedir normas 
complementares necessárias à execução deste decreto.

Artigo 17 - Os representantes da Fazenda do Estado perante 
as empresas por este controladas adotarão providências visando 
à aplicação do disposto neste decreto, no que couber, a essas 
entidades.

Artigo 18 - Este decreto e suas disposições transitórias 
entram em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial, do Decreto nº 64.355, de 
31 de julho de 2019:

I - o parágrafo único do artigo 13;
II - o artigo 14;
III - o inciso I do artigo 15.
Disposições Transitórias
Artigo 1º - As Secretarias de Estado e a Procuradoria 

Geral do Estado deverão, em relação aos bancos de dados e 
informações pessoais, estruturados ou não, em suporte físico ou 
eletrônico, sob sua responsabilidade:

I - atribuir fundamento legal para tratamento dos dados;
II - indicar:
a) a finalidade do tratamento;
b) a existência de compartilhamento dos dados e respectivo 

instrumento;
c) o local em que se encontram custodiados ou armaze-

nados.
Parágrafo único - Os órgãos a que se refere o "caput" deve-

rão comprovar, ao encarregado designado no artigo 6º deste 
decreto, a observância do disposto neste artigo.

Artigo 2º - As entidades da Administração Pública Indireta 
deverão apresentar, ao encarregado designado no artigo 6º 
deste decreto, no prazo de 90 (noventa) dias contado da publi-
cação deste decreto, o respectivo plano de conformidade às 
disposições da Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
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 DECRETO Nº 65.348,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

Regulamenta o § 2º do artigo 15 da Lei 
Complementar nº 1.144, de 11 de julho de 2011, 
que dispõe sobre a quantificação das funções de 
Gerente de Organização Escolar - GOE e a identi-
ficação das unidades escolares a que se destinam, 
e dá providências correlatas 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A função de Gerente de Organização Escolar - 

GOE, de que tratam os artigos 15 a 18 da Lei Complementar 
nº 1.144, de 11 de julho de 2011, poderá ser classificada nas 
unidades escolares da rede estadual de ensino da Secretaria da 
Educação que contem com, no mínimo, 240 (duzentos e quaren-
ta) alunos matriculados e frequentes.

§ 1º - Os Centros Estaduais de Educação de Jovens e Adul-
tos - CEEJA´s e as unidades escolares que funcionem em período 
integral contarão com uma função de GOE, independentemente 
do número de alunos matriculados e frequentes.

§ 2º - Aos Centros de Estudos de Línguas - CELs, criados 
pelo Decreto nº 27.270, de 10 de agosto de 1987, e disciplinados 
pelo Decreto nº 54.758, de 10 de setembro de 2009, não serão 
atribuídas funções de GOE.

Artigo 2º - Fica fixado em 4.815 (quatro mil, oitocentos 
e quinze) o número de funções de Gerente de Organização 
Escolar, classificadas nas unidades escolares de acordo com o 
Anexo deste decreto. 

§ 1º - A unidade escolar constante do Anexo comportará a 
função de GOE enquanto atender ao “caput” do artigo 1º deste 
decreto, ressalvado o disposto em seu § 1º.

§ 2º - A desativação da função de GOE dar-se-á por ato do 
Secretário da Educação, podendo ser revertida caso a unidade 
escolar recupere a condição prevista no “caput” do artigo 1º 
deste decreto.

§ 3º - O Secretário da Educação atenderá ao disposto no 
§ 1º do artigo 1º deste decreto, ainda que as unidades bene-
ficiadas não estejam previstas no Anexo, observado o limite 
quantitativo fixado no “caput” deste artigo.

Artigo 3º - A Secretaria da Educação proporá ao Governa-
dor, anualmente, a atualização do número total de funções de 
Gerente de Organização Escolar e das unidades escolares que 
devam contar com a função. 

Parágrafo único - A proposta prevista no “caput” deste 
artigo poderá ser apresentada com base em critérios diversos 
ao critério previsto no artigo 1º deste decreto, considerando as 
necessidades e as especificidades da rede estadual de ensino.

Artigo 4º - O Secretário da Educação poderá, mediante 
resolução, editar normas complementares necessárias ao cum-
primento deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo único - As classificações de funções de Gerente de 
Organização Escolar nas unidades escolares, realizadas com fun-
damento no Decreto nº 62.425, de 17 de janeiro de 2017, com a 
redação dada pelo Decreto nº 63.687, de 6 de setembro de 2018, 
permanecerão em vigor até o último dia do mês seguinte ao da 
publicação deste decreto.
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CAPITAL CENTRO 918994 4329 PAULO MACHADO DE CARVALHO 8 316 
CAPITAL CENTRO 590 39795 PAULO SETUBAL 8 650 
CAPITAL CENTRO 899 39831 PEDRO COSTA DEPUTADO 8 318 
CAPITAL CENTRO 3448 40101 PEDRO II 8 390 
CAPITAL CENTRO 322 39796 PEDRO MONTEIRO DO AMARAL CAPITAO 8 670 
CAPITAL CENTRO 3621 40104 PRUDENTE DE MORAES 8 1240 
CAPITAL CENTRO 985 39833 REPÚBLICA DA BOLIVIA 8 592 
CAPITAL CENTRO 1405 39903 ROMÃO PUIGARI 8 822 
CAPITAL CENTRO 668 39835 ROMULO PERO PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO 1363 39904 SÃO PAULO 8  PEI
CAPITAL CENTRO 536 39801 TARCISIO ALVARES LOBO 8 1350 
CAPITAL CENTRO 449 39803 TAUNAY VISCONDE DE 8 429 
CAPITAL CENTRO 681 39838 TOLEDO BARBOSA 8 648 
CAPITAL CENTRO 3499 40110 ZULEIKA DE BARROS MARTINS FERREIRA PROFESSORA 8 381 
CAPITAL CENTRO OESTE 4194 40135 ADALGIZA SEGURADO DA SILVEIRA PROFESSORA 8 476 
CAPITAL CENTRO OESTE 4200 40136 ADOLFINO DE ARRUDA CASTANHO PROFESSOR 8 634 
CAPITAL CENTRO OESTE 4212 40137 ADOLFO GORDO SENADOR 8 943 
CAPITAL CENTRO OESTE 4259 40168 ADOLFO TRIPOLI PROFESSOR 8 624 
CAPITAL CENTRO OESTE 4145 40139 ALBERTO LEVY PROFESSOR 8 577 
CAPITAL CENTRO OESTE 4157 40140 ALBERTO TORRES 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 37597 47949 ALCIDES DA COSTA VIDIGAL 8 630 
CAPITAL CENTRO OESTE 3669 40079 ALEXANDRE VON HUMBOLDT 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 3897 40111 ALFREDO BRESSER 8  ETI
CAPITAL CENTRO OESTE 3360 40078 ALFREDO PAULINO 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 37436 47950 ALMEIDA JUNIOR PROFESSOR 8 1252 
CAPITAL CENTRO OESTE 4169 40141 ANA ROSA DE ARAÚJO DONA 8 897 
CAPITAL CENTRO OESTE 4170 40142 ANDRONICO DE MELLO PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 3384 40080 ANHANGUERA 8 628 
CAPITAL CENTRO OESTE 3700 40112 ANTONIO ALVES CRUZ PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 4066 40143 ARCHITICLINO SANTOS PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 3918 40113 ARISTIDES DE CASTRO 8 454 
CAPITAL CENTRO OESTE 38131 47951 AUGUSTO DO AMARAL DEPUTADO 8 606 
CAPITAL CENTRO OESTE 4765 40197 BARROSO ALMIRANTE 8 456 
CAPITAL CENTRO OESTE 3876 40114 BRASILIO MACHADO 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 3840 40116 CARLOS MAXIMILIANO PEREIRA DOS SANTOS 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 3864 40117 CECILIANO JOSÉ ENNES PROFESSOR 8  ETI
CAPITAL CENTRO OESTE 4078 40145 CÉSAR MARTINEZ 8 409 
CAPITAL CENTRO OESTE 4085 40146 CLORINDA DANTI PROFESSORA 8 278 
CAPITAL CENTRO OESTE 3773 40118 COSTA MANSO MINISTRO 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 4091 40147 DANIEL PAULO VERANO PONTES PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 3591 40088 EDMUNDO DE CARVALHO DOUTOR 8 348 
CAPITAL CENTRO OESTE 3657 40086 EMILIANO AUGUSTO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE E MELO 8 441 
CAPITAL CENTRO OESTE 4121 40150 EMYGDIO DE BARROS PROFESSOR 8 1485 
CAPITAL CENTRO OESTE 4133 40151 ENNIO VOSS PROFESSOR 8 1225 
CAPITAL CENTRO OESTE 4716 40207 ÉRICO DE ABREU SODRÉ 8  ETI
CAPITAL CENTRO OESTE 3682 40120 FERNÃO DIAS PAES 8 858 
CAPITAL CENTRO OESTE 4029 40153 FLÁVIA VIZIBELI PIRRO PROFESSORA 8  ETI
CAPITAL CENTRO OESTE 3839 40121 GODOFREDO FURTADO 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 3612 40091 GUILHERME KUHLMANN 8 346 
CAPITAL CENTRO OESTE 4030 40157 GUIOMAR ROCHA RINALDI PROFESSORA 8 693 
CAPITAL CENTRO OESTE 4662 40208 HELENA LEMMI PROFESSORA 8 437 
CAPITAL CENTRO OESTE 4042 40154 HENRIQUE DUMONT VILLARES 8 864 
CAPITAL CENTRO OESTE 3943 40156 JACYRA MOYA MARTINS CARVALHO PROFESSORA 8 574 
CAPITAL CENTRO OESTE 904173 69347 JOÃO XXIII 8 1271 
CAPITAL CENTRO OESTE 43308 57586 JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA DOUTOR 8 455 
CAPITAL CENTRO OESTE 3542 40094 JOSÉ MONTEIRO BOANOVA PROFESSOR 8 674 
CAPITAL CENTRO OESTE 3955 40158 KEIZO ISHIHARA 8 998 
CAPITAL CENTRO OESTE 3967 40159 KYRILLOS DOUTOR 8 629 
CAPITAL CENTRO OESTE 3980 40161 LOURENCO FILHO PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 37424 47958 LOURIVAL GOMES MACHADO PROFESSOR 8 606 
CAPITAL CENTRO OESTE 3736 40124 LUDOVINA CREDIDIO PEIXOTO 8 474 
CAPITAL CENTRO OESTE 4112 40149 LUIS ELIAS ATTIE 8 492 
CAPITAL CENTRO OESTE 901738 64035 LUIZ CINTRA DO PRADO PROFESSOR 8 575 
CAPITAL CENTRO OESTE 4595 40218 LYGIA DE AZEVEDO SOUZA E SA PROFESSORA 8 564 
CAPITAL CENTRO OESTE 3585 40096 MANUEL CIRIDIAO BUARQUE PROFESSOR 8 572 
CAPITAL CENTRO OESTE 4005 40163 MARIA EUGENIA MARTINS PROFESSORA 8 1045 
CAPITAL CENTRO OESTE 906529 71084 MARIA LUISA MONTEIRO DA CUNHA BIBLIOTECARIA 8 632 
CAPITAL CENTRO OESTE 4625 40220 MARIA RIBEIRO GUIMARAES BUENO PROFESSORA 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 3992 40164 MARIO DE ANDRADE 8 535 
CAPITAL CENTRO OESTE 3888 40129 MARTIM FRANCISCO 8 615 
CAPITAL CENTRO OESTE 3924 40165 NAPOLEAO DE CARVALHO FREIRE PROFESSOR 8 669 
CAPITAL CENTRO OESTE 925433 26136 ODAIR MARTINIANO DA SILVA MANDELA 8 728 
CAPITAL CENTRO OESTE 3931 40166 OSWALDO ARANHA 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 908400 74089 OSWALDO WALDER PROFESSOR 8 1200 
CAPITAL CENTRO OESTE 4571 40222 PAULO ROSSI PROFESSOR 8 1002 
CAPITAL CENTRO OESTE 4236 40167 PEDRO FONSECA PROFESSOR 8 702 
CAPITAL CENTRO OESTE 3402 40102 PEREIRA BARRETO 8 635 
CAPITAL CENTRO OESTE 925767 26358 RAUL CORTEZ - RAUL CRISTIANO MACHADO CORTEZ 8 468 
CAPITAL CENTRO OESTE 3463 40106 REINALDO RIBEIRO DA SILVA DOUTOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO OESTE 3347 40105 REYNALDO PORCHAT PROFESSOR 8 479 
CAPITAL CENTRO OESTE 3372 40107 ROMEU DE MORAES 8 597 
CAPITAL CENTRO OESTE 4832 40231 RUI BLOEM 8 2082 
CAPITAL CENTRO OESTE 44350 58669 SAMUEL KLABIN 8 493 
CAPITAL CENTRO OESTE 924271 24258 SOLON BORGES DOS REIS 8 1019 
CAPITAL CENTRO OESTE 4248 40144 THOMAZIA MONTORO 8 405 
CAPITAL CENTRO OESTE 3803 40134 VICTOR OLIVA PROFESSOR 8  ETI
CAPITAL CENTRO OESTE 4224 40169 VIRGILIA RODRIGUES ALVES DE CARVALHO PINTO 8 328 
CAPITAL CENTRO SUL 4303 40172 ADELINA ISSA ASHCAR 8 560 
CAPITAL CENTRO SUL 4479 40173 ALEXANDRE DE GUSMAO 8 1882 
CAPITAL CENTRO SUL 37618 46736 ÁLVARO DE SOUZA LIMA DOUTOR 8 920 
CAPITAL CENTRO SUL 1855 39907 AMÉRICO DE MOURA PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO SUL 1739 39908 ANDRÉ DREYFUS PROFESSOR 8 385 
CAPITAL CENTRO SUL 1764 39909 ANNITA ATALLA PROFESSORA 8  ETI
CAPITAL CENTRO SUL 4777 40199 ANTONIO ALCANTARA MACHADO 8 1022 
CAPITAL CENTRO SUL 4789 40200 ANTONIO CASTELAR DE FRANCESCHI 8 294 
CAPITAL CENTRO SUL 3748 40126 ARCY MAJOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO SUL 1512 39885 ARMANDO ARAÚJO 8 638 
CAPITAL CENTRO SUL 4844 40201 ARTUR SABOIA 8 290 
CAPITAL CENTRO SUL 4364 40174 ASTROGILDO SILVA PROFESSOR 8 736 
CAPITAL CENTRO SUL 4339 40175 ATALIBA DE OLIVEIRA PROFESSOR 8 1078 
CAPITAL CENTRO SUL 4790 40202 BRASILIO MACHADO 8  PEI
CAPITAL CENTRO SUL 1797 39911 BRISABELLA ALMEIDA NOBRE PROFESSORA 8  PEI
CAPITAL CENTRO SUL 38143 50924 CAETANO DE CAMPOS 8 1547 
CAPITAL CENTRO SUL 4649 40203 CALIXTO DE SOUZA ARANHA PROFESSOR 8 864 
CAPITAL CENTRO SUL 433615 93899 CARLOS ESTEVAM ALDO MARTINS PROFESSOR 8 992 
CAPITAL CENTRO SUL 38179 46739 CARLOS PASQUALE PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO SUL 1909 39912 CAROLINA AUGUSTA DA COSTA GALVAO PROFESSORA 8 444 
CAPITAL CENTRO SUL 4273 40177 DEMOSTHENES MARQUES PROFESSOR 8 817 
CAPITAL CENTRO SUL 4480 40178 EURYDICE ZERBINI PROFESSORA 8 368 
CAPITAL CENTRO SUL 3797 40125 FABIANO LOZANO MAESTRO 8 902 
CAPITAL CENTRO SUL 3815 40127 FLORIANO MARECHAL 8 411 
CAPITAL CENTRO SUL 1843 39914 FRANCISCO BORGES VIEIRA DOUTOR 8 1011 
CAPITAL CENTRO SUL 4424 40179 FRANCISCO DE ASSIS REYS 8 647 
CAPITAL CENTRO SUL 4467 40181 GOMES CARDIM PROFESSOR 8 441 
CAPITAL CENTRO SUL 4492 40182 GUALTER DA SILVA PROFESSOR 8 517 
CAPITAL CENTRO SUL 911033 79170 HENRIQUE DE SOUZA FILHO HENFIL 8 350 
CAPITAL CENTRO SUL 4873 40225 ISABEL PRINCESA 8  PEI
CAPITAL CENTRO SUL 4327 40196 ITAUNA VISCONDE DE 8 1520 
CAPITAL CENTRO SUL 4285 40183 JACQUES MARITAIN 8 669 
CAPITAL CENTRO SUL 1879 39915 JOÃO FIRMINO DE CAMPOS 8 480 
CAPITAL CENTRO SUL 4397 40184 JOSÉ ESCOBAR PROFESSOR 8 640 
CAPITAL CENTRO SUL 1824 39918 JOSÉ HEITOR CARUSI PROFESSOR 8 513 
CAPITAL CENTRO SUL 38167 47957 JOSÉ MARIA WHITAKER DOUTOR 8 1028 
CAPITAL CENTRO SUL 4820 40212 JOSÉ VICENTE DE AZEVEDO CONDE 8  PEI
CAPITAL CENTRO SUL 4601 40213 JULIA COLLACO FRANCA PROFESSORA 8 596 
CAPITAL CENTRO SUL 1958 39922 JULIA MACEDO PANTOJA PROFESSORA 8 1829 
CAPITAL CENTRO SUL 4315 40185 JULIO DE MESQUITA FILHO 8 531 
CAPITAL CENTRO SUL 4741 40214 JULIO RIBEIRO 8 554 
CAPITAL CENTRO SUL 4893 40216 LASAR SEGALL 8  PEI
CAPITAL CENTRO SUL 4431 40186 MANUELA LACERDA VERGUEIRO 8 1744 
CAPITAL CENTRO SUL 3759 40128 MARIA JOSÉ 8 1340 

ANEXO
a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 65.348, de 9 dezembro de 2020

REGIÃO DE CIE UA NOME DA UA TIPO DE ESCOLA TOTAL DE ALUNOS OBS
CAPITAL CENTRO 760 39804 AFRÂNIO PEIXOTO 8 575 
CAPITAL CENTRO 3530 40077 ALARICO SILVEIRA DOUTOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO 1659 39879 ANCHIETA PADRE 8 1466 
CAPITAL CENTRO 784 39805 ANESIA SINCORA PROFESSORA 8 460 
CAPITAL CENTRO 437 45682 ANGELINA MADUREIRA PROFESSORA 8 640 
CAPITAL CENTRO 383 39771 ANTOINE DE SAINT EXUPERY 8 1128 
CAPITAL CENTRO 1454 39882 ANTONIO FIRMINO DE PROENCA PROF 8 897 
CAPITAL CENTRO 917 39806 ANTONIO LISBOA PROFESSOR 8 966 
CAPITAL CENTRO 3414 40081 ANTÔNIO PRADO CONSELHEIRO 8 781 
CAPITAL CENTRO 929 39807 ANTONIO VIEIRA PADRE 8 797 
CAPITAL CENTRO 3487 40082 ARTHUR GUIMARÃES 8 539 
CAPITAL CENTRO 310 39774 ARY BARROSO 8 459 
CAPITAL CENTRO 462 39776 AUGUSTO MEIRELLES REIS FILHO PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO 309 39778 BENEDITO TOLOSA PROFESSOR 8 451 
CAPITAL CENTRO 942 39809 BUENOS AIRES 8  PEI
CAPITAL CENTRO 3852 40115 CAETANO DE CAMPOS (CONSOLAÇÃO) 8  PEI
CAPITAL CENTRO 3426 40084 CANUTO DO VAL 8 727 
CAPITAL CENTRO 978 39811 CASIMIRO DE ABREU 8  PEI
CAPITAL CENTRO 528 39779 COLOMBO DE ALMEIDA PROFESSOR 8 715 
CAPITAL CENTRO 37758 46717 DAILY RESENDE FRANCA PROFESSOR 8 514 
CAPITAL CENTRO 3505 40087 DEODORO MARECHAL 8 828 
CAPITAL CENTRO 577 39780 DULCE FERREIRA BOARIN PROFESSORA 8  PEI
CAPITAL CENTRO 1478 39891 EDUARDO PRADO 8 1114 
CAPITAL CENTRO 1120 39855 EXPEDICIONÁRIO BRASILEIRO 8 699 
CAPITAL CENTRO 3633 40089 FARIA LIMA BRIGADEIRO 8 394 
CAPITAL CENTRO 3670 40090 FIDELINO DE FIGUEIREDO PROFESSOR 8 1275 
CAPITAL CENTRO 656 39814 FRONTINO GUIMARÃES 8  PEI
CAPITAL CENTRO 922250 21339 GIANFRANCESCO S B M GUARNIERI 8 619 
CAPITAL CENTRO 966 39816 GONÇALVES DIAS 8 404 
CAPITAL CENTRO 930 39808 HOMEM DE MELLO BARAO 8  PEI
CAPITAL CENTRO 3451 40092 JOÃO KOPKE 8 1029 
CAPITAL CENTRO 848 39823 JOAQUIM LEME DO PRADO PROFESSOR 8 1351 
CAPITAL CENTRO 541 39783 JOAQUIM NABUCO 8 748 
CAPITAL CENTRO 3475 40093 JOSÉ CANDIDO DE SOUZA 8 308 
CAPITAL CENTRO 516 39785 JOSÉ CARLOS DIAS PROFESSOR 8 487 
CAPITAL CENTRO 498 39786 LUIZ GONZAGA RIGHINI PROFESSOR 8 609 
CAPITAL CENTRO 334 39788 MANUEL DA NÓBREGA PADRE 8 951 
CAPITAL CENTRO 38124 50864 MARIA AUGUSTA SARAIVA DOUTORA 8 845 
CAPITAL CENTRO 3712 40133 MARINA CINTRA PROFESSORA 8 1221 
CAPITAL CENTRO 504 39789 MARIO TEIXEIRA MARIANO PROFESSOR 8 906 
CAPITAL CENTRO 358 39792 MATILDE MACEDO SOARES 8 573 
CAPITAL CENTRO 3554 40098 MAURO DE OLIVEIRA PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO 3566 40099 MISS BROWNE 8 343 
CAPITAL CENTRO 711 39828 NARBAL FONTES PROFESSORA 8  ETI
CAPITAL CENTRO 723 39829 OCTAVIO MENDES DOUTOR 8 524 
CAPITAL CENTRO 1570 39896 ORESTES GUIMARÃES 8 1473 
CAPITAL CENTRO 37746 46716 ORLANDO HORACIO VITA PROFESSOR 8  PEI
CAPITAL CENTRO 1521 39900 PAULO LUIG FREI 8 940 


